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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que interceda junto ao setor competente para que seja
realizada a construção de um ponto de ônibus com assento e cobertura na Estrada
Anhembi, na altura do nº 02, sentido Suru, entre as Rua Professores Eugênio Teani e Rua
Antônio Olegário Cardoso, defronte à Rua São Miguel Arcanjo, no bairro Jardim Professor
Benoá, neste 
Município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária em razão de solicitação de moradores da localidade
e usuários do transporte coletivo, que relatam a ausência de estrutura adequada para
embarque e desembarque no ponto mencionado.
 
Atualmente, os passageiros aguardam o transporte público expostos ao sol e à chuva, sem
cobertura ou assento, o que causa desconforto e transtornos, especialmente a idosos,
gestantes, pessoas com deficiência e crianças.
 
A instalação de abrigo adequado proporcionará melhores condições de conforto, segurança
e acessibilidade aos usuários, além de organizar corretamente o local destinado à parada do
transporte coletivo.
 
Dessa forma, solicita-se a adoção das providências necessárias para a construção do
referido ponto de ônibus, garantindo maior dignidade e qualidade no atendimento aos
usuários do transporte público da região.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 20 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Emerson Furtado Nogueira de Souza 
Kadu da Farmácia 

2º Secretário 
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